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Regulamenta a reconstituição de autos físicos não convertidos em meio eletrônico, conforme disposto no art. 525-E, do Regimento Interno.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c os arts. 16, XXXIIII e 525-E, do Regimento Interno,  

RESOLVE

Art. 1º A reconstituição de autos físicos não convertidos em meio eletrônico será ordenada pelo Relator, por iniciativa própria, a pedido do interessado, da unidade administrativa ou do Ministério Público junto ao Tribunal.
§ 1º Se os autos tiverem sido devolvidos à origem e o Relator não estiver no exercício do cargo, o Presidente determinará à Diretoria de Protocolo as providências contidas no § 3º e a redistribuição do feito na forma do art. 342, § 1º, do Regimento Interno. 
§ 2º O relator poderá determinar a intimação das partes, para, querendo, acompanhar o procedimento, prestando informações e juntando documentos que se fizerem necessários.
§ 3º A Diretoria de Protocolo, após deferido pelo Relator, providenciará a conversão para o meio digital das cópias de instruções, informações, pareceres, ofícios, decisões e outros atos disponíveis no sistema de trâmite, com as devidas certificações, com os quais serão compostos os autos, mediante a utilização do número anteriormente registrado no sistema.
§ 4º Para a tramitação do processo reconstituído deverão ser observadas as normas previstas para o assunto.
§ 5º Se encontrados os autos originais, estes serão digitalizados e juntados aos autos reconstituídos, com o nome de “Cópia dos autos físicos encontrados”, devidamente certificados.
§ 6º As cópias digitalizadas serão identificadas com a expressão “Reconstituição de Documentos”.
Art. 2º Os requerimentos, em meio físico, não convertidos em meio eletrônico serão reconstituídos mediante autorização do Presidente.
Art. 3º Caso não seja possível a reconstituição de autos extraviados ou destruídos nas dependências do Tribunal, o Relator solicitará ao Corregedor-Geral a instauração de sindicância para apuração dos fatos e identificação dos responsáveis, na forma do disposto no Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Paraná. 
Parágrafo único. Na hipótese de extravio ou destruição dos autos em entidades sujeitas à fiscalização do Tribunal, o Relator poderá determinar a realização de tomada de contas para apuração dos fatos, na forma deste Regimento Interno e dos atos normativos do Tribunal.
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Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Presidente
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